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PARTE I
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

PORTARIA Nº 260/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribui-

ções legais, e em caráter excepcional e no interesse da administra-

ção municipal, conforme Memorando nº 1183/2024/-SSA.GAB

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado a servidora Kátia Adriana Teixeira Sil-

vestre matrícula nº 4502673 Carteira Nacional de Habilitação 

XXX83848505 Categoria AB, a conduzir veículos da frota do Mu-

nicípio, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 05 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 261/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribui-

ções legais, e em caráter excepcional e no interesse da administra-

ção municipal, conforme Memorando nº 1183/2024/-SSA.GAB

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o servidor Josue Moledo Costa matrí-

cula nº 4502326 Carteira Nacional de Habilitação XXX63841553 

Categoria B, a conduzir veículos da frota do Município, no desem-

penho de suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 05 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE DISPENSA N.º 001/2024/FTAR]

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE AN-

GRA DOS REIS – TURISANGRA, no uso de suas atribuições, 

resolve dispensar do processo licitatório, com fundamento no ar-

tigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21, solicitado por meio do 

Documento de Formalização de Demanda SEI-00059913.

I - PROCESSO: SEI-2024-21000245

II – OBJETO: Contratação de empresa especializada na pres-
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Endereço: Palácio Raul Pompéia | Praça Nilo Peçanha, 186
Centro - Angra dos Reis, RJ | CEP 23900 000

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal 

CHRISTIANO COSTA VILELA ALVERNAZ
Vice-Prefeito

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA
Secretária de Administração

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
Secretário de Finanças

 ERICK HALPERN
Procurador-Geral do Município

MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO BARRA
Controlador-Geral do Município

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

TÂNIA GOMES DA SILVA
Secretária de Desenvolvimento Econômico

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO
Secretário de Cultura e Patrimônio

RODRIGO CARDOSO RAMOS
Secretário de Saúde

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA
Secretário de Desenvolvimento Regional

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário de Infraestrutura e Obras Públicas

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO
Secretária de Urbanização, Parques e Jardins

THAISA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social

e Promoção da Cidadania

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA
Secretário de Planejamento e Parcerias

JOSÉ RICARDO FERREIRA
Secretário de Segurança Pública

JÚLIO CÉSAR MESA RIQUELME
Secretário de Eventos

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES
Secretário de Proteção e Defesa Civil

WAGNER ROBISON MEIRA JUNQUEIRA
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

TAÍSA DE OLIVEIRA SANTOS GUIMARÃES
Secretária de Esporte e Lazer

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS
Diretor-Presidente do IMAAR

(Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis)

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Presidente da TurisAngra

(Fundação de Turismo de Angra dos Reis)

RENALDO DE SOUSA
Presidente do AngraPrev

(Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis)

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Presidente do SAAE 

(Serviço Autônomo de Captação de Água e
Tratamento de Esgoto de Angra dos Reis)

siga-nos em:angra.rj.gov.br

tação de serviços de fornecimento de refeições leves (Tipo Coffee Break) 

para os eventos de Oficinas de Capacitação de Estagiários da Fundação de 

Turismo de Angra dos Reis/RJ.

III – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do artigo 75, inciso II, da 

Lei nº 14.133/21.

IV – EMPRESA: LUPIAN ATACADO E VAREJO LTDA.

V - CNPJ: 55.808.167/0001-75

VI – ENDEREÇO: R. ITACURUCA, QUADRA 06, LOTE 04 - ITA-

CURUSSA, MANGARATIBA/RJ.

VII – VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 7.418,10 (sete mil, quatrocen-

tos e dezoito reais e dez centavos).

VIII – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O preço foi baseado na melhor 

proposta apresentada, através da Dispensa Eletrônica nº 90006/2024/

FTAR, realizada no portal COMPRAS.GOV, conforme resultado final doc. 

nº 00081279 e Termo de Adjudicação e Homologação doc. nº 00081291.

IX - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.2201.04.122.0204.2184.33903

999.15010010; FICHA: 20241257.

X – FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos deverão ser efetuados 

após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança na Fundação de Turismo de Angra 

dos Reis - TurisAngra e obedecido o disposto na legislação.

XI – DISPOSIÇÕES FINAIS:

a) Farão parte integrante deste Termo de Dispensa, o Termo de Referên-

cia, a Nota de Empenho e demais documentos pertencentes ao Processo Ad-

ministrativo de Despesa SEI-2024-21000245, independente de transcrição.

b) Quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos estarão 

sujeitas às sanções descritas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

c) Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para dirimir even-

tuais questões relativas a este processo e decorrente execução contratual.

AUTORIZO, com base no art. 72, inciso VIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024/FTAR, nos 

termos acima citados.

Dá-se a devida publicidade legal, em especial à prevista no artigo 72, § úni-

co, da Lei Federal nº 14.133/2021.

https://www.angra.rj.gov.br/
https://www.instagram.com/prefeituraangra
https://www.facebook.com/PrefeituradeAngra
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PUBLIQUE-SE

ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

MARC OLICHON

PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 1490/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada LAIS BORGES DOS SANTOS, para o 

cargo de Arquiteto, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Infra-Estrutura, da Parte Permanente do Município de 

Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1491/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado CARLOS YAHGO GOMES DA SILVA, 

para o cargo de Arquiteto, Referência 300, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Infra-Estrutura, da Parte Permanente do Muni-

cípio de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1492/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
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CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada LARISSA DE MATTOS FASOLINO 

DOS SANTOS, para o cargo de Assistente Social, Referência 300, 

Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Saúde, da Parte Permanente 

do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1493/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada SABRINA ANTUNES MIRANDA PI-

NHEIRO CARDOSO, para o cargo de Assistente Social, Refe-

rência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Saúde, da Parte 

Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1494/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada STEPHANIE DA SILVA PAES, para o 

cargo de Assistente Social, Referência 300, Padrão “Inicial”, do 
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Grupo Funcional Saúde, da Parte Permanente do Município de 

Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1495/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada ANA PAULA VALLE PEREIRA, para o 

cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1496/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada ANDREZA ESTANISLAU, para o cargo 

de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Fun-

cional Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra 

dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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P O R T A R I A  Nº 1497/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada FERNANDA CRISTINA AMADO SIL-

VA, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, 

do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Municí-

pio de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1498/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado IURI REGIS DI MAIO VINHAES, para 

o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1499/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/
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SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada LARISSA HUGUENIN LAGOS RO-

CHA, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Ini-

cial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1500/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado VICTOR ANSELMO COSTA, para o 

cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1501/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada VIVIAN JORDÃO GUEDES TELES, 

para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município 

de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1502/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada ALINE DE ARAUJO TORRES GA-

BRIEL, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Ini-

cial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1503/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada LETICIA BELCHIOR DE OLIVEIRA 

MIRANDA, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão 

“Inicial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1504/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
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CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada LORENA GUIMARÃES RIBEIRO DE 

SOUZA, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Ini-

cial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1505/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada RAQUEL LAMES DE ARAUJO, para o 

cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1506/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado ANDRÉ FRANKLIN STABILE, para o 

cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 



10
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1958 • 6 de setembro de 2024

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1507/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado DANIEL MELO DA SILVA, para o cargo 

de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Fun-

cional Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra 

dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1508/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada ÉDINA DA SILVA FARIAS, para o cargo 

de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Fun-

cional Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra 

dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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P O R T A R I A  Nº 1509/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado FELIPE RODRIGUES DE ALMEIDA 

MAIA, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Ini-

cial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1510/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada GABRIELA RODRIGUES GOLDS-

CHMIDT, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão 

“Inicial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1511/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/
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SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada GRACIANA DOS SANTOS ARAUJO 

MARTINS, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão 

“Inicial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1512/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado IGOR MELO DE AQUINO, para o car-

go de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Fun-

cional Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra 

dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1513/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado MARCOS VINICIUS DE SOUZA LEU, 

para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município 

de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1514/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada MARIANA NUNES PEREIRA BASTOS, 

para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município 

de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1515/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada CHRISTIANE SENNA DE AZEREDO, 

para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município 

de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1516/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
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CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada JANE ELLEN MOREIRA, para o cargo 

de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Fun-

cional Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra 

dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1517/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado LEONARDO CÉSAR CLEMENTE DE 

MORAES, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão 

“Inicial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1518/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada MAYARA DE ARAUJO SILVA, para o 

cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 
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Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1519/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado TONI DOUGLAS CORREA E CAS-

TRO, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Ini-

cial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1520/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado VAGNER ANDRADE PEREIRA, para o 

cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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P O R T A R I A  Nº 1521/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado WALLACE ALVES DOS SANTOS, para 

o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1522/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada DANDARA RODRIGUES DE MA-

GALHÃES, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão 

“Inicial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1523/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/
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SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada IRIS MARIANO DE MELO, para o car-

go de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Fun-

cional Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra 

dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1524/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado IVAN GALINDO MOURA FILHO, 

para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município 

de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1525/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada PAULA MILENA SANTOS MOTA, para 

o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1526/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado BRUNO PINTO PEREIRA, para o cargo 

de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Fun-

cional Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra 

dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1527/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada LUCY VIDINHA MARTINS, para o 

cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1528/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
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CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado MATHEUS FERREIRA TRAJANO, 

para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município 

de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1529/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado RAFAEL JUNGER MOUTINHO LE-

MOS, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Ini-

cial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1530/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado RAFAEL POVILL DIAS GUERRA, para 

o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 
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Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1531/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado WAGNER ASSIS COELHO, para o car-

go de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Fun-

cional Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra 

dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1532/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada BÁRBARA SIQUEIRA MARTINS, para 

o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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P O R T A R I A  Nº 1533/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado FILIPE OLIVEIRA SANTOS, para o 

cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1534/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado JOÃO CARLOS NASCIMENTO BIS-

PO, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, 

do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Municí-

pio de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1535/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/
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SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada JULIANA GARCIA SANTOS DA SIL-

VA, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, 

do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Municí-

pio de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1536/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada MIRIAM PEREIRA LOUBACK, para o 

cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1537/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada PATRICIA DINA GUEDES DOS SAN-

TOS, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, 

do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Municí-

pio de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1538/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada SILVIA SIQUEIRA PEREIRA, para o 

cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1539/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado ANDERSON SOARES COSTA, para 

o cargo de Engenheiro Civil, Classe Inicial, do Grupo Funcional 

Infraestrutura, da Parte Permanente do Município de Angra dos 

Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1540/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
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CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado BRUNO RODRIGUES ROSI, para o 

cargo de Engenheiro Civil, Classe Inicial, do Grupo Funcional In-

fraestrutura, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1541/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado THIAGO RIBEIRO NUNES, para o car-

go de Engenheiro Civil, Classe Inicial, do Grupo Funcional Infra-

estrutura, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1542/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada CLARISSA DALTON FURTADO DE 

MENDONÇA, para o cargo de Psicólogo, Referência 300, do 

Grupo Funcional Saúde, da Parte Permanente do Município de 

Angra dos Reis.
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1543/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada NATALIA DE ANDRADE MARCELI-

NO, para o cargo de Psicólogo, Referência 300, do Grupo Funcio-

nal Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1544/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0496/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada ANA ROSA BERNARDO, para o cargo 

de Psicólogo, Referência 300, do Grupo Funcional Saúde, da Parte 

Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1546/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, 

e considerando os termos do Memorando nº 233/2024/SDR, da 
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Secretaria de Desenvolvimento Regional, datado de 05 de setem-

bro de 2024,

R E S O L V E :

NOMEAR CRISTIANO AUGUSTO MANHÃES SILVEIRA, 

Matrícula 32024, para o Cargo em Comissão de Assessor Técnico 

da Japuíba, da Superintendência de Regionais, da Secretaria Execu-

tiva de Serviço Público, da Secretaria de Desenvolvimento Regional, 

Símbolo CC-3, com efeitos a contar de 04 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

ELETRÔNICA Nº 90.032/2024

PROCESSO Nº SEI-2024-05000598

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia para construção de conjunto habitacional de edifica-

ções (unifamiliar – 3 unidades), com fornecimento de materiais 

e mão de obra, referente a programa habitacional da Prefeitura de 

Angra dos Reis, incluindo todos materiais, mão de obra e quais-

quer insumos necessários à sua perfeita execução.

DATA/HORA DA SESSÃO: 23/09/2024, às 09:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: httpepresentante(s) legal(is)

PAULO JORGE RODRIGUES GUIMARÃES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 90018/2024

OBJETO: Aquisição de 01 (um) estabilizador de tensão isolado, 

Microcontrolado de 30kva para atender a edificação do Parque 

Tecnológico do Mar

TIPO: menor preço por item;

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 14.133/2021;

O SR. SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS, 

no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: ADJUDICAR o ob-

jeto licitado e HOMOLOGAR o procedimento licitatório, con-

forme abaixo:

EMPRESA: VLP NOBREAKS E ESTABILIZADORES LTDA, 

CNPJ: 20.324.748/0001-57;

Item 1 - Estabilizador Tensão

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO: R$ 23.250,00 (vinte e três 

mil e duzentos e cinquenta reais).

ANGRA DOS REIS, 28 DE AGOSTO DE 2024

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS

P O R T A R I A  Nº 114/2024

O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTA-

ÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍ-

PIO DE ANGRA DOS REIS – SAAE, no uso das atribuições legais,

R E S O L V E :

DESIGNAR SAMUEL FRANCISCO, Matrícula nº 190.506, 

para exercer, interinamente, a Função Gratificada de Diretor do 

Departamento de Administração e Licitação, Símbolo FG-1, no 

período de 01 a 30 de outubro de 2024, durante as férias do titular 

Marcio José Cabral Côrtes, Matrícula nº 190.568.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA

E TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE

ANGRA DOS REIS – SAAE, 05 DE SETEMBRO DE 2024.

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS

PRESIDENTE
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TERMO DE DISPENSA Nº 013/2024/SUPJ

Processo nº 2024028007, a Secretária de Urbanização Parques e 

Jardins, no uso de suas atribuições, resolve contratar por dispen-

sa de licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso I, da Lei 

14.133/2021.

1º – OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de 

sondagem rotativa geotécnica a ser realizada no âmbito da construção 

da cobertura da Pista de Skate da Praia da Chácara (Leandro Siqueira 

Reis, Olhadinha Skate Park), no Município de Angra dos Reis.

2º – FAVORECIDO: LIDER CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ 01.274.719/0001-83.

3º – VALOR TOTAL: R$ 63.684,00 (sessenta e três mil e seiscen-

tos e oitenta e quatro reais).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da entrada, mediante protocolo 

na Secretaria de Urbanização, Parques e Jardins, do documento de 

cobrança do serviço prestado ou fornecimento do material, com a 

Ordem de Pagamento, no período de adimplemento da obrigação 

isento de erro.

5º – PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo de entrega/

execução do serviço será de 30 (trinta) dias a contar do recebimen-

to da ordem de fornecimento.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Melhor preço ofertado, conforme orça-

mento da empresa, fl. 196.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária de Ficha nº 20243413, Dotação nº 20.20

25.15.452.0220.1690.33903905.15000000, Empenho nº 4093.

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo nº 2024028007, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em 

favor de LIDER CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 

01.274.719/0001-83, com fulcro no inciso I, do Art. 75 do supra-

citado diploma legal.

PUBLIQUE-SE

ANGRA DOS REIS, 05 DE SETEMBRO DE 2024

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

TERMO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 011/2024/SAD

O Sr.ª. Secretária de Administração, resolve contratar diretamen-

te, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a Distribuidora 

Ampla Energia e Serviços S.A., solicitado por meio do Processo 

2024027335, datado de 22/07/2024 e embasado no Parecer Jurídi-

co nº 693/2024 – ABS – André Brasil de Siqueira - PGM.ATJUR, 

fls. 126/132, com fulcro no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021.

I - N.º DO PROCESSO: 2024027335.

II - CREDOR: AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

III - CNPJ: 33.050.071/0001-58

IV - ENDEREÇO: Avenida Oscar Niemeyer, 2.000, Bloco 01, 

Sala 701, Parte, AQWA Corporate, Santo Cristo, Rio de Janeiro/

RJ – CEP: 20.220-297.

V - OBJETO: Contratação de fornecimento de energia elétrica, 

pela distribuidora Ampla Energia e Serviços S.A, por inexigibi-

lidade, para atender a instalação de Subestação para a Unidade 

Consumidora - Município de Angra dos Reis – E. M. MANOEL 

RAMOS, cujo número de cliente é 4882194.

VI - VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 50.437,32 

(cinquenta mil, quatrocentos e trinta e sete reais e trinta e dois 

centavos).

VII – DO PRAZO: A contratação será por tempo indeterminado, 

em conformidade com o art. 109 da Lei Federal 14.133/2021.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Fornecedor único.
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IX - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme preços praticados 

pela Concessionária, considerando que a mesma é a única detento-

ra do fornecimento do serviço.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

mensalmente, de acordo com o envio de faturas pela Concessionária.

XI - FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico 

acostado aos autos do Processo nº 2024027335.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 20.2012.12.361

.0204.2161.33903943.15000000, Ficha nº 20240364, Empenho 

nº 4135.

XIII - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV - Farão parte integrante deste Termo de Inexigibilidade, a 

Nota de Empenho e todos os documentos pertencentes ao Proces-

so Administrativo de Despesa nº 2024027335.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos es-

tarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 012/2024/SAD

O Sr.ª. Secretária de Administração, resolve contratar diretamen-

te, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a Distribuidora 

Ampla Energia e Serviços S.A., solicitado por meio do Processo 

2024027617, datado de 24/07/2024 e embasado no Parecer Jurídi-

co nº 692/2024 – ABS – André Brasil de Siqueira - PGM.ATJUR, 

fls. 118/124, com fulcro no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021.

I - N.º DO PROCESSO: 2024027617.

II - CREDOR: AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

III - CNPJ: 33.050.071/0001-58

IV - ENDEREÇO: Avenida Oscar Niemeyer, 2.000, Bloco 01, 

Sala 701, Parte, AQWA Corporate, Santo Cristo, Rio de Janeiro/

RJ – CEP: 20.220-297.

V - OBJETO: Contratação de fornecimento de energia elétrica, 

pela distribuidora Ampla Energia e Serviços S.A, por inexigibili-

dade, para atender a instalação de SUBESTAÇÃO para a Unida-

de Consumidora - Município de Angra dos Reis – E. M. RAUL 

POMPEIA, cujo número de cliente é 3622146.

VI - VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 71.851,08 (se-

tenta e um mil, oitocentos e cinquenta e um reais e oito centavos).

VII – DO PRAZO: A contratação será por tempo indeterminado, 

em conformidade com o art. 109 da Lei Federal 14.133/2021.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Fornecedor único.

IX - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme preços praticados 

pela Concessionária, considerando que a mesma é a única detento-

ra do fornecimento do serviço.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado men-

salmente, de acordo com o envio de faturas pela Concessionária.

XI - FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico 

acostado aos autos do Processo nº 2024027617.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 20.2012.12.361

.0204.2161.33903943.15000000, Ficha nº 20240364, Empenho 

nº 4136.

XIII - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV - Farão parte integrante deste Termo de Inexigibilidade, a 

Nota de Empenho e todos os documentos pertencentes ao Proces-

so Administrativo de Despesa nº 2024027617.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos es-
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tarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 013/2024/SAD

O Sr.ª. Secretária de Administração, resolve contratar diretamen-

te, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a Distribuidora 

Ampla Energia e Serviços S.A., solicitado por meio do Processo 

2024027612, datado de 24/07/2024 e embasado no Parecer Jurídi-

co nº 694/2024 – ABS – André Brasil de Siqueira - PGM.ATJUR, 

fls. 121/127, com fulcro no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021.

I - N.º DO PROCESSO: 2024027612.

II - CREDOR: AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

III - CNPJ: 33.050.071/0001-58

IV - ENDEREÇO: Avenida Oscar Niemeyer, 2.000, Bloco 01, 

Sala 701, Parte, AQWA Corporate, Santo Cristo, Rio de Janeiro/

RJ – CEP: 20.220-297.

V - OBJETO: Contratação de fornecimento de energia elétrica, 

pela distribuidora Ampla Energia e Serviços S.A, por inexigibi-

lidade, para atender a instalação de Subestação para a Unidade 

Consumidora - Município de Angra dos Reis – E. M. CACIQUE 

CUNHAMBEBE, cujo número de cliente é 6720.

VI - VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 46.428,96 

(quarenta e seis mil, quatrocentos e vinte e oito reais e noventa e 

seis centavos).

VII – DO PRAZO: A contratação será por tempo indeterminado, 

em conformidade com o art. 109 da Lei Federal 14.133/2021.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme justi-

ficativa no item 2 do Termo de Referência.

IX - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme preços praticados 

pela Concessionária, considerando que a mesma é a única detento-

ra do fornecimento do serviço.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado 

conforme item 7 do Termo de Referência, dependendo a entrada, 

mediante protocolo, da Nota Fiscal no setor CONTRATANTE.

XI - FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico 

acostado aos autos do Processo nº 2024027612.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: dotação orçamentária nº 20.2012.12.361.0204.2

161.33903943.15000000, Ficha nº 20240364, Empenho nº 4137.

XIII - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV - Farão parte integrante deste Termo de Inexigibilidade, a 

Nota de Empenho e todos os documentos pertencentes ao Proces-

so Administrativo de Despesa nº 2024027612.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 14.133/2021, 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos esta-

rão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 066/2024/SEV

O SR. SECRETÁRIO DE EVENTOS, no uso de suas atribui-

ções, resolve contratar diretamente, por INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, o show do artista DJ FÁBIO com base no artigo 74, 

inciso II da Lei 14.133/2021, solicitado por meio do Documento 

de Formalização de Demanda nº 094/2024.

I – N° DO PROCESSO: 2024032063

II - CREDOR: FÁBIO HENRIQUE GOMES DO NASCI-

MENTO
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III - CPF: 090.XXX.547-50

IV - ENDEREÇO: Rua Prefeito João Gregório Galindo, nº 3080 

– Japuíba – Angra dos Reis/RJ - CEP 23931-005.

V - OBJETO: Contratação do Show do artista “DJ FABIO’’, para 

a apresentação no evento “6° CAVALGADA DO ARIRÓ”, nos 

dias 06 à 08 de setembro de 2024, no Ariró.

VI - VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (três 

mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado nos dias 06 à 08 de 

setembro de 2024, no horário constante no item 5 do Termo de 

Referência.

VIII - RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme justi-

ficativa no item 2 do Termo de Referência.

IX - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Notas Fiscais de 

fls. 28 a 30 do Processo, e documento de Justificativa de Valor, fl. 31.

X - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado 

conforme item 7 do Termo de Referência, dependendo a entrada, 

mediante protocolo, da Nota Fiscal no setor CONTRATANTE.

XI - FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II da 

Lei 14.133/2021, em consonância com os autos do Processo nº 

2024032063.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: Ficha nº 20243189, dotação orçamentária 

nº 20.2019.23.695.0209.1487.33903699.15000000.

XIII - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV - Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº 2024032063, independentes 

de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor 

de FÁBIO HENRIQUE GOMES DO NASCIMENTO, CPF: 

090.XXX.547-50, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do supraci-

tado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 14.133/2021, 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos esta-

rão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 06 DE SETEMBRO DE 2024

JÚLIO CÉSAR MESA RIQUELME

SECRETÁRIO DE EVENTOS

TERMO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 067/2024/SEV

O SR. SECRETÁRIO DE EVENTOS, no uso de suas atribui-

ções, resolve contratar diretamente, por INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, o show do artista DJ SPENCIO com base no artigo 

74, inciso II da Lei 14.133/2021, solicitado por meio do Docu-

mento de Formalização de Demanda nº 092/2024

I – N° DO PROCESSO: 2024031951

II - CREDOR: CHARLES SPENCIO DOS SANTOS MADA-

LENA

III - CPF: 170.XXX.XXX-62

IV - ENDEREÇO: Rua Girassol, nº 3080 – Bracuhy – Angra dos 

Reis/RJ - CEP 23943-139

V - OBJETO: Contratação do Show do artista “DJ SPENCIO’’, 

para a apresentação no evento “6° CAVALGADA DO ARIRÓ”, 

nos dias 06 à 08 de setembro de 2024, no Ariró.

VI - VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 3.600,00 (três 

mil e seiscentos reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado nos dias 06 à 08 de 

setembro de 2024, no horário constante no item 5 do Termo de 

Referência.

VIII - RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme justi-

ficativa no item 2 do Termo de Referência.

IX - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Notas Fiscais de 

fls. 29 a 31 do Processo, e documento de Justificativa de Valor, fl. 32.

X - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado 

conforme item 7 do Termo de Referência, dependendo a entrada, 

mediante protocolo, da Nota Fiscal no setor CONTRATANTE.
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XI - FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II da 

Lei 14.133/2021, em consonância com os autos do Processo nº 

2024031951.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: Ficha nº 20243189, dotação orçamentária 

nº 20.2019.23.695.0209.1487.33903699.15000000.

XIII - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV - Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº 2024031951, independentes 

de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor 

de CHARLES SPENCIO DOS SANTOS MADALENA, CPF: 

170.XXX.XXX-62, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do supra-

citado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 14.133/2021, 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos esta-

rão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 06 DE SETEMBRO DE 2024

JÚLIO CÉSAR MESA RIQUELME

SECRETÁRIO DE EVENTOS

TERMO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 068/2024/SEV

O SR. SECRETÁRIO DE EVENTOS, no uso de suas atribui-

ções, resolve contratar diretamente, por INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, a banda “GUSTTAVO DION E BANDA”, com 

base no artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, solicitado por 

meio do Documento de Solicitação de Demanda nº 093/2024.

I – N.° DO PROCESSO: 2024032004.

II - CREDOR: 55.778.512 PATRICK DE PAULA ALVES

III - CNPJ: 55.778.512/0001-75.

IV - ENDEREÇO: Rua São João da Barra, s/nº, Japuíba (Cunham-

bebe), Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.934-080.

V - OBJETO: Contratação do show da banda “Gusttavo Dion e 

banda”, para apresentação no evento “6ª Cavalgada do Ariró”, no 

dia 07 de setembro de 2024, no Ariró.

VI - VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 4.000,00 (qua-

tro mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado no dia 07 de setembro 

de 2024.

VIII - RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme justi-

ficativa no item 2 do Termo de Referência.

IX - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Notas Fiscais de 

fls. 31 a 33 do Processo e documento de Justificativa de Valor, fl. 34.

X - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado 

conforme item 7 do Termo de Referência, dependendo a entrada, 

mediante protocolo, da Nota Fiscal no setor CONTRATANTE.

XI - FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II da 

Lei 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: Ficha nº 20240648, dotação orçamentária 

nº 20.2019.23.695.0209.1487.33903999.15000000.

XIII - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV - Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo nº 2024032004, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, 

em favor de 55.778.512 PATRICK DE PAULA ALVES, CNPJ: 

55.778.512/0001-75, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do su-

pracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 14.133/2021, 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos esta-

rão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 06 DE SETEMBRO DE 2024

JÚLIO CÉSAR MESA RIQUELME

SECRETÁRIO DE EVENTOS
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 069/2024/SEV

O SR. SECRETÁRIO DE EVENTOS, no uso de suas atribui-

ções, resolve contratar diretamente, por INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO, a banda “ANJOS STILIZADO”, com base no 

artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, solicitado por meio do 

Documento de Solicitação de Demanda nº 091/2024.

I – N.° DO PROCESSO: 2024031839.

II - CREDOR: JORGE CATARINO DE SOUZA 17630024894

III - CNPJ: 46.871.279/0001-80.

IV - ENDEREÇO: Avenida Francisco Guedes da Silva, nº 2.351, 

casa B, Parque Mambucaba (Mambucaba), Angra dos Reis/RJ, 

CEP: 23.953-080.

V - OBJETO: Contratação do show da banda “Anjos Stilizado”, 

para apresentação no evento “6ª Cavalgada do Ariró”, no dia 06 de 

setembro de 2024, no Ariró.

VI - VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 3.500,00 (três 

mil e quinhentos reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado no dia 06 de setembro 

de 2024.

VIII - RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme justi-

ficativa no item 2 do Termo de Referência.

IX - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Notas Fiscais de 

fls. 31 a 33 do Processo e documento de Justificativa de Valor, fl. 34.

X - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado 

conforme item 7 do Termo de Referência, dependendo a entrada, 

mediante protocolo, da Nota Fiscal no setor CONTRATANTE.

XI - FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II da 

Lei 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: Ficha nº 20240648, dotação orçamentária 

nº 20.2019.23.695.0209.1487.33903999.15000000.

XIII - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV - Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº 2024031839, independentes 

de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em fa-

vor de JORGE CATARINO DE SOUZA 17630024894, CNPJ: 

46.871.279/0001-80, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do su-

pracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 14.133/2021, 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos esta-

rão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 06 DE SETEMBRO DE 2024

JÚLIO CÉSAR MESA RIQUELME

SECRETÁRIO DE EVENTOS

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

070/2024/SEV

O SR. SECRETÁRIO DE EVENTOS, no uso de suas atribuições, 

resolve contratar diretamente, por INEXIGIBILIDADE DE LI-

CITAÇÃO, os cantores “PABLITO E STEFANNY MOREIRA”, 

com base no artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, solicitado por 

meio do Documento de Solicitação de Demanda nº 095/2024.

I – N.° DO PROCESSO: 2024032070.

II - CREDOR: 23.853.338 JULIENE DE OLIVEIRA

III - CNPJ: 23.853.338/0001-91.

IV - ENDEREÇO: Rua São Sebastião, nº 246, SLJ, Frade 

(Cunhambebe), Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.946-010.

V - OBJETO: Contratação do show dos cantores “Pablito e Ste-

fanny Moreira”, para apresentação no evento “6ª Cavalgada do 

Ariró”, nos dias 06 e 07 de setembro de 2024, no Ariró.

VI - VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 9.375,00 

(nove mil e trezentos e setenta e cinco reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado nos dias 06 e 07 de 

setembro de 2024.
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VIII - RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme justi-

ficativa no item 2 do Termo de Referência.

IX - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Notas Fiscais de 

fls. 35 a 37 do Processo e documento de Justificativa de Valor, fl. 38.

X - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado 

conforme item 7 do Termo de Referência, dependendo a entrada, 

mediante protocolo, da Nota Fiscal no setor CONTRATANTE.

XI - FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II da 

Lei 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: Ficha nº 20240648, dotação orçamentária 

nº 20.2019.23.695.0209.1487.33903999.15000000.

XIII - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV - Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo nº 2024032070, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licita-

ção, em favor de 23.853.338 JULIENE DE OLIVEIRA, CNPJ: 

23.853.338/0001-91, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do su-

pracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 14.133/2021, 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos esta-

rão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 06 DE SETEMBRO DE 2024

JÚLIO CÉSAR MESA RIQUELME

SECRETÁRIO DE EVENTOS

TERMO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 158/2024/SCP

O Sr. Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar di-

retamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apre-

sentação do “TRIO CARIRI”, com base no artigo 74, inciso II da 

Lei 14.133/2021, solicitado por meio da Comunicação Interna e 

embasado no Parecer Jurídico constantes no Processo.

I – N.° DO PROCESSO: 2024032191

II - CREDOR: Teones Antônio de Oliveira

III - CPF: 889.XXX.XXX-20

IV - ENDEREÇO: Conforme consta no Processo.

V - OBJETO: Contratação de 01 (uma) apresentação do “TRIO 

CARIRI” no evento ‘’FESTA COUNTRY DA MONSUABA’’, no 

bairro Monsuaba, em Angra dos Reis, no dia 08/09/2024.

VI - VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 2.500,00 (dois 

mil e quinhentos reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação será no dia 08/09/2024, no 

horário constante no Termo de Referência.

VIII - RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme cons-

ta no processo.

IX - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme consta no pro-

cesso.

X - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Nota de Liquidação, da Nota Fiscal.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI - FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico acostado 

aos autos do Processo nº 2024032191.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: Ficha nº 20240804, dotação orçamentária 

nº 20.2022.13.392.0219.2746.33903699.15000000.

XIII - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV - Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº 2024032191, independentes 

de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor 

de Teones Antônio de Oliveira, CPF: 889.XXX.XXX-20, com ful-



34
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1958 • 6 de setembro de 2024

cro no inciso II, do Art. 74, do supracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 14.133/2021, 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos esta-

rão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 06 DE SETEMBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 159/2024/SCP

O Sr. Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresenta-

ção da banda “REMELEXO DO BRASIL”, com base no artigo 74, 

inciso II da Lei 14.133/2021, solicitado por meio da Comunicação 

Interna e embasado no Parecer Jurídico constantes no Processo.

I – N.° DO PROCESSO: 2024031673

II - CREDOR: Wesley da Silva Melo

III - CNPJ: 53.674.929/0001-62

IV - ENDEREÇO: Conforme consta no Processo.

V - OBJETO: Contratação de 01 (uma) apresentação da banda 

“REMELEXO DO BRASIL” no evento ‘’FESTA COUNTRY 

DA MONSUABA’’, no bairro Monsuaba, em Angra dos Reis, no 

dia 07/09/2024.

VI - VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 4.000,00 (qua-

tro mil reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação será no dia 07/09/2024, no 

horário constante no Termo de Referência.

VIII - RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme cons-

ta no processo.

IX - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme consta no processo.

X - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Nota de Liquidação, da Nota Fiscal.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI - FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico acostado 

aos autos do Processo nº 2024031673.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: Ficha nº 20240805, dotação orçamentária 

nº 20.2022.13.392.0219.2746.33903999.15000000.

XIII - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV - Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº 2024031673, independentes 

de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor 

de Wesley da Silva Melo, CNPJ:53.674.929/0001-62, com fulcro 

no inciso II, do Art. 74, do supracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 14.133/2021, 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos esta-

rão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 06 DE SETEMBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 160/2024/SCP

O Sr. Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresen-

tação do cantor Kaio Cardoso Leite, com base no artigo 74, inciso 

II, da Lei 14.133/2021, solicitado por meio da Comunicação In-

terna e Parecer Jurídico constante no Processo.

I – N.° DO PROCESSO: 2024031442
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II - CREDOR: Kaio Cardoso Leite

III - CNPJ: 35.701.696/0001-68

IV - ENDEREÇO: Conforme consta no Processo.

V - OBJETO: Contratação de 01 (uma) apresentação do can-

tor Kaio Cardoso Leite no evento ‘’FESTA COUNTRY DA 

MONSUABA’’, no bairro Monsuaba, em Angra dos Reis, no dia 

06/09/2024.

VI - VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (três 

mil reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação será no dia 06/09/2024, no 

horário constante no Termo de Referência.

VIII - RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme cons-

ta no Processo.

IX - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme consta no Processo.

X - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Nota de Liquidação, da Nota Fiscal.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI - FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico acostado 

aos autos do Processo nº 2024031442.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: Ficha nº 20240805, dotação orçamentária 

nº 20.2022.13.392.0219.2746.33903999.15000000.

XIII - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV - Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº 2024031442, independentes 

de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor 

de Kaio Cardoso Leite, CNPJ: 35.701.696/0001-68, com fulcro 

no inciso II, do art. 74, do supracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 14.133/2021, 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos esta-

rão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 06 DE SETEMBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 161/2024/SCP

O Sr. Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresen-

tação da banda “IPAUNGUAÇÚ”, com base no artigo 74, inciso 

II da Lei 14.133/2021, solicitado por meio da Comunicação Inter-

na e embasado no Parecer Jurídico constantes no Processo.

I – N.° DO PROCESSO: 2024031487

II - CREDOR: Rodrigo Senra de Oliveira Retonde

III - CPF: 003.XXX.XXX-88

IV - ENDEREÇO: Conforme consta no Processo.

V - OBJETO: Contratação de 1 (uma) apresentação da banda 

“Ipaunguaçú”, para apresentação no evento Festa Country da 

Monsuaba, no bairro da Monsuaba, em Angra dos Reis, no dia 

08/09/2024.

VI - VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 3.500,00 (três 

mil e quinhentos reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação será no dia 08/09/2024, no 

horário constante no Termo de Referência.

VIII - RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme cons-

ta no processo.

IX - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme consta no processo.

X - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Nota de Liquidação, da Nota Fiscal.
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Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI - FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico acostado 

aos autos do Processo nº 2024031487.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: Ficha nº 20240804, dotação orçamentária 

nº 20.2022.13.392.0219.2746.33903699.15000000.

XIII - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV - Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº 2024031487, independentes 

de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor 

de Rodrigo Senra de Oliveira Retonde, CPF: 003.XXX.XXX-88, 

com fulcro no inciso II, do Art. 74, do supracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 14.133/2021, 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos esta-

rão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 06 DE SETEMBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 162/2024/SCP

O Sr. Secretário de Cultura e Patrimônio resolve contratar di-

retamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apre-

sentação do cantor Alan Ramos Soares, com base no artigo 74, 

inciso II, da Lei 14.133/2021.

I – N.º DO PROCESSO: 2024031119

II - CREDOR: ALAN RAMOS SOARES

III - CPF: 147.XXX.XXX-74

IV - ENDEREÇO: Conforme consta no Processo.

V - OBJETO: Contratação de (1) uma apresentação do cantor 

“ALAN RAMOS SOARES” no evento “FESTA COUNTRY DA 

MONSUABA” no dia 06 de setembro 2024 no bairro Monsuaba 

em Angra dos Reis.

VI - VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 2.500,00 (dois 

mil e quinhentos reais)

VII – DO PRAZO: A apresentação acontecerá no dia 06/09/2024.

VIII - RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Justi-

ficativa constante no Processo.

IX - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme consta no Processo.

X - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado 

em até 30 (trinta) dias após o recebimento da respectiva fatura, 

conforme item 9 do Termo de Referência.

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI - FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico acostado 

aos autos do Processo nº 2024031119.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: Ficha nº 20240804, dotação orçamentária 

nº 20.2022.13.392.0219.2746.33903699.15000000.

XIII - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV - Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº 2024031119, independentes 

de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação em favor 

de ALAN RAMOS SOARES, CPF: 147.XXX.XXX-74, com ful-

cro no inciso II, do Art. 74 do supracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 14.133/2021, 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos esta-

rão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.
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Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 06 DE SETEMBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

DECISÃO AO PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PROCESSO nº: 2024020654/SAD

INDICIADO: Levi Caetano dos Santos Júnior - Matrícula nº 

28783 – Docente II

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal nº 412/95 – art. 

104 inciso X, combinado com o art. 115 inciso III.

I. RELATÓRIO

Trata-se o presente processo, em apertada síntese, de decisão acerca 

do Processo Administrativo Disciplinar aberto em nome do Em-

pregado Público Levi Caetano dos Santos Júnior - Matrícula 

nº 30509 – Docente II, face à denúncia de possível abandono 

de cargo público, conduta tipificada no art. 120 da lei nº 412/95.

Consta nos autos do processo em epígrafe documentos que funda-

mentam a abertura do Processo; MM nº 252/2024/SAD.SERH 

(fls. 03), Publicação da Portaria nº 162 de 10 de junho de 2024 no 

Boletim Oficial desta Municipalidade (fls. 09).

Nas circunstâncias do caso, a narrativa dos fatos e análise à luz da 

legislação aplicável, com base nos documentos que instruem o pro-

cesso administrativo, a Comissão de Processos Administrativo Dis-

ciplinar Sumário opinou pelo arquivamento do processo de sin-

dicância administrativa, visto que o memorando nº 555/2024/

SEJIM (fls. 05) solicita o encerramento do contrato administrativo 

do Empregado Público com efeitos a contar de 21/02/2024, fican-

do devidamente comprovado que a partir desta data o indiciado 

não possui vínculo com a Prefeitura de Angra dos Reis, portanto 

não se aplica o previsto no art. 120 da Lei Municipal 412/95.

II. DOS FUNDAMENTOS

Compulsando os autos, verifica-se que a situação se deu com a de-

núncia de possível abandono de cargo, através do Memorando nº 

252/2024/SAD.SERH em desfavor do Empregado Público Levi 

Caetano dos Santos Júnior - Matrícula nº 30509 – Docente II, 

relatando sua conduta.

A Comissão de Processos Administrativo Disciplinar Sumário, in 

casu, preservando a dignidade do Empregado Público e acreditan-

do na solução administrativa, solicitou sua intimação por e-mail 

(fls. 10), para que fosse apresentada sua defesa escrita observando o 

princípio do contraditório e da ampla defesa.

O Empregado Público do caso em tela, teve seu contrato rescindi-

do por solicitação da Secretaria de Educação, conforme consta no 

Memorando nº 555/2024/SEJIN (fls. 05).

III. DA DECISÃO

Com base nos fatos, provas e fundamentos apresentados, a Co-

missão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário decidiu 

pelo arquivamento do processo administrativo disciplinar em 

epígrafe, pelos motivos acima expostos.

ANGRA DOS REIS,

04 DE SETEMBRO DE 2024

DANIEL DO CARMO NEVES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SUMÁRIO

DECISÃO AO PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PROCESSO nº: 2024020652/SAD

INDICIADO: Pollyanna Regina Gonçalves Pereira - Matrícula nº 

28783 – Docente II

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal nº 412/95 – art. 

104 inciso X, combinado com o art. 115 inciso III.

I. RELATÓRIO

Trata-se o presente processo, em apertada síntese, de decisão acerca 

do Processo Administrativo Disciplinar aberto em nome da Em-

pregada Pública Pollyanna Regina Gonçalves Pereira - Matrícu-

la nº 28783 – Docente II, face à denúncia de possível abandono 

de cargo público, conduta tipificada no art. 120 da lei nº 412/95.

Consta nos autos do processo em epígrafe documentos que funda-
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mentam a abertura do Processo; MM nº 206/2024/SAD.SERH 

(fls. 03), Publicação da Portaria nº 161 de 10 de junho de 2024 no 

Boletim Oficial desta Municipalidade (fls. 07).

Nas circunstâncias do caso, a narrativa dos fatos e análise à luz 

da legislação aplicável, com base nos documentos que instruem 

o processo administrativo, a Comissão de Processos Administrati-

vo Disciplinar Sumário opinou pelo arquivamento do processo de 

sindicância administrativa, visto que o memorando nº 465/2024/

SEJIM (fls. 14) solicitando o encerramento do contrato da Empre-

gada Pública, ficando devidamente comprovado que não houve a 

intenção da indiciada em se ausentar do serviço, portanto não se 

aplica o previsto no art. 120 da Lei Municipal 412/95.

II. DOS FUNDAMENTOS

Compulsando os autos, verifica-se que a situação se deu com a 

denúncia de possível abandono de cargo, através do Memoran-

do nº 205/2024/SAD.SERH em desfavor da Empregada Pública 

Pollyanna Regina Gonçalves Pereira - Matrícula nº 28783 – 

Docente II, relatando sua conduta.

A Comissão de Processos Administrativo Disciplinar Sumário, 

in casu, preservando a dignidade da Empregada Pública e acre-

ditando na solução administrativa, solicitou sua intimação por 

e-mail (fls. 08) e telegrama (fls. 11), para que fosse apresentada 

sua defesa escrita observando o princípio do contraditório e da 

ampla defesa.

A Empregada Pública do caso em tela, teve seu contrato rescindido 

pela da Secretaria de Educação conforme consta no Memorando 

nº 465/2024/SEJIN (fls. 14).

III. DA DECISÃO

Com base nos fatos, provas e fundamentos apresentados, a Co-

missão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário decidiu 

pelo arquivamento do processo administrativo disciplinar em 

epígrafe, pelos motivos acima expostos.

ANGRA DOS REIS,

13 DE AGOSTO DE 2024

DANIEL DO CARMO NEVES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SUMÁRIO

DECISÃO AO PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PROCESSO nº: 2024020652/SAD

INDICIADO: RANIELLY FERREIRA - Matrícula nº 29703 – 

Docente II

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal nº 412/95 – art. 

104 inciso X, combinado com o art. 115 inciso III.

I. RELATÓRIO

Trata-se o presente processo, em apertada síntese, de decisão acerca 

do Processo Administrativo Disciplinar aberto em nome da servi-

dora RANIELLY FERREIRA - Matrícula nº 29703 – Docente 

II, face à denúncia de possível abandono de cargo público, conduta 

tipificada no art. 120 da lei nº 412/95.

Consta nos autos do processo em epígrafe documentos que funda-

mentam a abertura do Processo; MM nº 205/2024/SAD.SERH 

(fls. 03), Publicação da Portaria nº 160 de 10 de junho de 2024 no 

Boletim Oficial desta Municipalidade (fls. 07); e defesa da Empre-

gada Pública (fls. 13 a 15).

Nas circunstâncias do caso, a narrativa dos fatos e análise à luz da 

legislação aplicável, com base nos documentos que instruem o pro-

cesso administrativo, a Comissão de Processos Administrativo Dis-

ciplinar Sumário opinou pelo arquivamento do processo de sindi-

cância administrativa, visto que com as provas e a tese apresentada 

pela defesa (fls. 13 a 15) e memorando nº 465/2024/SEJIM (fls. 

16) solicitando o encerramento do contrato da Empregada Públi-

ca, ficando devidamente comprovado que não houve a intenção 

da indiciada em se ausentar do serviço, portanto não se aplica o 

previsto no art. 120 da Lei Municipal 412/95.

II. DOS FUNDAMENTOS

Compulsando os autos, verifica-se que a situação se deu com a 

denúncia de possível abandono de cargo, através do Memorando 

nº 205/2024/SAD.SERH (fls. 03) em desfavor da Empregada Pú-

blica RANIELLY FERREIRA - Matrícula nº 29703 – Docente 

II, relatando sua conduta.

A Comissão de Processos Administrativo Disciplinar Sumário, in 

casu, preservando a dignidade da Empregada Pública e acreditan-

do na solução administrativa, solicitou sua intimação por e-mail 

(fls. 08) e telegrama (fls. 11), para que fosse apresentada sua defesa 
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escrita observando o princípio do contraditório e da ampla defesa.

A Empregada Pública do caso em tela, teve seu contrato rescindido 

a pedido da Secretaria de Educação conforme consta no Memoran-

do nº 465/2024/SEJIN (fls. 16).

III. DA DECISÃO

Com base nos fatos, provas e fundamentos apresentados, a Co-

missão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário decidiu 

pelo arquivamento do processo administrativo disciplinar em 

epígrafe, pelos motivos acima expostos.

ANGRA DOS REIS, 13 DE AGOSTO DE 2024

DANIEL DO CARMO NEVES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SUMÁRIO

DECISÃO AO PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PROCESSO nº: 2024023594/SAD

INDICIADO: Rubem Dario Brasil dos Santos - Matrícula nº 

190.404 – Auxiliar de Serviço de Saneamento

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal nº 412/95 – art. 

104 inciso X, combinado com o art. 115 inciso III.

I. RELATÓRIO

Trata-se o presente processo, em apertada síntese, de decisão acerca do 

Processo Administrativo Disciplinar aberto em nome do Servidor Pú-

blico Rubem Dario Brasil dos Santos - Matrícula nº 190.404 – Au-

xiliar de Serviço de Saneamento, face à denúncia de possível abando-

no de cargo público, conduta tipificada no art. 120 da lei nº 412/95.

Consta nos autos do processo em epígrafe documentos que funda-

mentam a abertura do Processo; Ofício nº 382/2024/SAAE (fls. 

05), Publicação da Portaria nº 183 de 20 de junho de 2024 no 

Boletim Oficial desta Municipalidade (fls. 40).

Nas circunstâncias do caso, a narrativa dos fatos e análise à luz da 

legislação aplicável, com base nos documentos que instruem o pro-

cesso administrativo, a Comissão de Processos Administrativo Dis-

ciplinar Sumário opinou pelo arquivamento do processo de sin-

dicância administrativa, visto que o Ofício nº 496/2024/SAAE 

(fls. 42) solicita o cancelamento do Ofício nº 382/2024/SAAE (fls. 

05), e que torne sem efeito o Processo Administrativo Disciplinar 

do Servidor em tela, informando que o mesmo iniciou tratamento 

no centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas (CAPS ad)

II. DOS FUNDAMENTOS

Compulsando os autos, verifica-se que a situação se deu com a 

denúncia de possível abandono de cargo, através do Ofício nº 

382/2024/SAAE em desfavor do Servidor Público Rubem Dario 

Brasil dos Santos - Matrícula nº 190.404 – Auxiliar de Serviço de 

Saneamento, relatando sua conduta.

A Comissão de Processos Administrativo Disciplinar Sumário, in 

casu, preservando a dignidade do Empregado Público e acreditan-

do na solução administrativa, solicitou sua intimação por Telegra-

ma (fls. 41), para que fosse apresentada sua defesa escrita observan-

do o princípio do contraditório e da ampla defesa.

O Serviço Autônomo de Captação de Água e Tratamento de Esgo-

to solicitou através do Ofício nº 496/2024/SAAE (fls. 42) o can-

celamento do Ofício nº 382/2024/SAAE (fls. 05), e que torne sem 

efeito o Processo Administrativo Disciplinar do referido Servidor, 

informando que o mesmo iniciou tratamento no centro de Aten-

ção Psicossocial Álcool e Drogas (CAPS ad)

III. DA DECISÃO

Com base nos fatos, provas e fundamentos apresentados, a Co-

missão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário decidiu 

pelo arquivamento do processo administrativo disciplinar em 

epígrafe, pelos motivos acima expostos.

ANGRA DOS REIS, 04 DE SETEMBRO DE 2024

DANIEL DO CARMO NEVES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SUMÁRIO

DECISÃO AO PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PROCESSO nº: 2023027015/SAD/CPADS

INDICIADA: Deise Jesus da Silva - Matrícula nº 29608
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 13 da Lei 3.839, do art. 104 

inc. X, combinado com o art. 120 da Lei Municipal 412/1995.

I. RELATÓRIO

Trata-se o presente processo, em apertada síntese, de decisão acerca 

do Processo Administrativo Disciplinar aberto em nome da Agente 

Pública Deise Jesus da Silva - Matrícula nº 29608, face à denún-

cia de possível abandono de cargo, conduta tipificada no art. 13 da 

Lei 3.839, do art. 104 inc. X, combinado com o art. 120 da Lei 

Municipal 412/1995.

Consta nos autos do processo em epígrafe documentos que fun-

damentam a abertura do Processo; Publicação da Portaria nº 288 

de 02 de agosto de 2023 no Boletim Oficial desta Municipalidade 

(fls. 14); e e-mail notificando a Agente Pública (fls. 11).

Nas circunstâncias do caso, a narrativa dos fatos e análise à luz 

da legislação aplicável, com base nos documentos que instruem 

o processo administrativo, a Comissão de Processos Administra-

tivo Disciplinar Sumário opinou pelo arquivamento do processo 

de sindicância administrativa, visto que a indiciada anexou aos 

autos solicitação de exoneração através do processo 2023033449 

(fls. 13), confirmado pela publicação da portaria nº 523/2024 

(fls. 15).

II. DOS FUNDAMENTOS

Compulsando os autos, verifica-se que a situação se deu com a 

denúncia de possível abandono, através do Memorando nº 

290/2023/SAD.SERH em desfavor da Agente Pública Deise Jesus 

da Silva - Matrícula nº 29608, Auxiliar de Enfermagem, relatan-

do sua conduta.

A Comissão de Processos Administrativo Disciplinar Sumário, in 

casu, preservando a dignidade da Agente Pública e acreditando na 

solução administrativa, solicitou sua intimação por e-mail, para 

que fosse apresentada sua defesa escrita observando o princípio do 

contraditório e da ampla defesa.

A Agente Pública do caso em tela, tomou posse no cargo de Au-

xiliar de Enfermagem na Prefeitura Municipal de Angra dos Reis 

no dia 01 de fevereiro de 2023, com jornada semanal de 40 horas.

III. DA DECISÃO

Com base nos fatos, provas e fundamentos apresentados, a Co-

missão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário decidiu 

pelo arquivamento do processo administrativo disciplinar em 

epígrafe, pelos motivos acima expostos.

ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

DANIEL DO CARMO NEVES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SUMÁRIO

Republicação da Ata de Registro 0022-2024-H, de 09 de Julho de 2024, publicado em

edição anterior (1920) do Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0022-2024-H

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90012/2024

VALIDADE: 25/08/2025

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Agosto do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 – Jardim Balneário, CEP 23906-

190, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90012/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2023048522, homologado em 20 de Agosto de 2024 e publicado no Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1951, de 23 de Agosto de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, 

por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual para aquisição de medicamentos fracassados 

no PP 014/2023 e PP 010/2023, a fim de atender pacientes assistidos através de mandados judiciais proferidos ao município de Angra dos 

Reis, que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90012/2024 

e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

11 400 FRS
DESMOPRESSINA 0,1MG/ML 
APLICAÇÃO NASAL 2,5ML

R$ 118,82 R$ 47.528,00
DESMOPRESSINA/

BERGAMO

R$ 65.688,00

EMPRESA: MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA 

CNPJ.:17.700.763/0001-48 

ENDEREÇO: RUA RECIFE S/N, QUADRA 1 LOTE 82 A – VILA SANTA CRUZ – DUQUE DE CAXIAS /RJ CEP 25.243-570 

TELEFONE: (21) 3311-5186 

E-MAIL: LICITACAO@MEDFUTURA.COM.BR 

REPRESENTANTE: LEGAL: MONIQUE RODRIGUES FONTOURA MONTEIRO 

CPF: 103.XXX.267-60 

RG.: 09XXX432 DETRAN RJ

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

mailto:licitacao@medfutura.com.br
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b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-
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RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se 

comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
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2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expres-

so nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efe-

tuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pra-

ticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações 

junto aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocor-

rência de preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os 

licitantes para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
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de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 
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decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a forma-

lização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90012/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 26 DE AGOSTO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

MONIQUE RODRIGUES FONTOURA MONTEIRO

MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA

PORTARIA Nº 189/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, SR. RODRIGO CARDOSO 

RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando 

o Contrato de Locação nº 130/2018/SSA, celebrado entre o MU-

NICÍPIO DE ANGRA DOS REIS através da SECRETARIA DE 

SAÚDE, e a M. B. AZEVEDO CONSULTORIA IMOBILIÁ-

RIA LTDA, firmado em 07/12/2018, com fulcro no art. 67, caput 

da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - fica designado o servidor ADRIANO PINHEIRO DOS 

SANTOS, matrícula nº 27973, para exercer a gestão do contrato nº 
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130/2018/SSA, processo nº 2018019927, cujo objeto é a LOCA-

ÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA COMANDANTE 

CASTELO BRANCO, Nº 898, JARDIM BALNEÁRIO, ANGRA 

DOS REIS/RJ, COM MATRÍCULA NO RGI SOB O Nº 18.413 

E INSCRIÇÃO DO IPTU SOB O Nº 01.03.018.0124.001, 

COM 693,11 M² DE ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA, PARA 

INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFA-

DO DA SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME SOLICITA-

DO PELO COORDENADOR DO ALMOXARIFADO ÀS FLS. 

03 E DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO SECRETÁRIO 

DE SAÚDE E RATIFICADO PELO MESMO NO TERMO DE 

DISPENSA Nº 047/2018, CONSTANTES DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 2018019927.

Art. 2º - Fica designado o servidor DANILO NUNES FERREI-

RA DE ALENCAR, matrícula nº 30865, para exercer a Fiscaliza-

ção do Contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designado o servidor CARLOS ELEANDRO DE 

MEDEIROS TORRES, matrícula nº 30860, para exercer a su-

plência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designado o servidor DILSON NASCIMENTO, 

matrícula nº 0810, para exercer a suplência da fiscalização do re-

ferido contrato.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 02 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

TERMO DE DISPENSA Nº 007/2024/SPP

Processo nº 2024003594, o Secretário de Planejamento e Par-

cerias, no uso de suas atribuições, resolve contratar por dispen-

sa de licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 

14.133/2021. Considerando os despachos convalidando a publi-

cação tardia, fls 63, 64 e 66.

1º – OBJETO: Aquisição de climatizadores e ventiladores de teto 

para o Parque Tecnológico do Mar de Angra dos Reis.

2º – FAVORECIDO: DIMEL DISTRIBUIDORA DE MATE-

RIAL ELÉTRICO LTDA, CNPJ 28.512.291/0001-16.

3º – VALOR TOTAL: R$ 4.435,41 (nove mil e duzentos e ses-

senta reais).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da Liquidação 

da Despesa, sendo esta condicionada à apresentação do documento 

na secretaria de Planejamento e Parcerias na Prefeitura Municipal 

de Angra dos Reis, cumpridas as formalidades legais e contratuais 

previstas, mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA.

5º – PRAZO PARA ENTREGA: O prazo para entrega será de 10 

(dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de 

fornecimento.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Melhor preço ofertado.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária de Ficha nº 20242741, Dotação nº 20.202

0.04.126.0225.2789.44905234, Empenho nº 1977.

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo nº 2024003594, independen-

tes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em favor 

de DIMEL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELÉTRICO 

LTDA, CNPJ 28.512.291/0001-16, com fulcro no inciso II, do 

Art. 75 do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE

ANGRA DOS REIS,

15 DE MARÇO DE 2024

ANDRÉ LUÍS GOMES AMAZONAS PIMENTA

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS
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D E C R E T O  Nº 13.715, DE 29 DE AGOSTO DE 2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com ful-

cro no art. 1º da Lei nº 4.340, de 26 de abril de 2024, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

1.929.933,40 (um milhão, novecentos e vinte e nove mil, novecentos e trinta e três reais e quarenta centavos).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 

1.929.933,40 (um milhão, novecentos e vinte e nove mil, novecentos e trinta e três reais e quarenta centavos), na forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

2024 20 2014 04 122 0204 2229 33903099 15000000 5.000,00 - 

2024 20 2014 04 122 0204 2229 33903699 15000000 20.000,00 - 

2024 20 2014 04 122 0204 2229 33903999 15000000 20.000,00 - 

2024 20 2014 04 122 0204 2229 33903972 15000000 20.000,00 - 

2024 20 2014 04 122 0204 2229 44905299 15000000 15.000,00 - 

2024 27 2701 04 122 0204 2285 33903607 15000000 - 80.000,00

2024 26 2601 08 244 0231 2246 33903203 15000000 39.000,00 - 

2024 26 2601 08 242 0138 1412 33503901 15000000 - 39.000,00

2024 20 2005 04 122 0204 2363 33904600 15000000 1.548.000,00 - 

2024 27 2701 04 301 0204 2793 33900421 15000000 - 370.000,00

2024 27 2701 04 301 0204 2793 33904601 15000000 - 1.020.000,00

2024 27 2701 04 302 0204 2793 33900421 15000000 - 8.000,00

2024 27 2701 04 302 0204 2793 33904601 15000000 - 150.000,00

2024 20 2020 04 126 0225 2684 33904009 15000000 5.000,00 - 

2024 20 2020 04 122 0204 2002 33901414 15000000 - 5.000,00

2024 20 2017 27 122 0204 2248 33903099 15000000 3.000,00 - 

2024 20 2017 27 122 0204 2248 33903999 15000000 2.000,00 - 

2024 20 2017 04 122 0204 2002 33903096 15000000 - 5.000,00

2024 20 2020 04 126 0225 2685 33904016 15000000 3.282,48 - 

2024 20 2020 04 126 0225 2684 33904011 15000000 - 3.282,48

2024 20 2006 04 129 0205 2015 33903999 15000000 10.000,00 - 

2024 20 2025 04 122 0204 2002 44905212 15000000 - 10.000,00

2024 20 2006 04 129 0205 2015 33903999 15000000 3.295,50 - 

2024 20 2005 04 122 0204 2284 33903007 15000000 - 3.295,50

2024 20 2005 04 130 0229 3137 33903999 15000000 70.000,00 - 

2024 20 2005 04 122 0204 2001 31911311 15000000 - 70.000,00

2024 20 2012 12 361 0204 2002 33903999 15001001 5.000,00 - 
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2024 20 2012 12 361 0204 2001 31911308 15001001 - 5.000,00

2024 27 2701 10 301 0204 2001 31901131 15001002 110.000,00 - 

2024 27 2701 10 301 0204 2001 31901107 15001002 - 110.000,00

2024 27 2701 10 302 0204 2001 31901101 16000000 30.000,00 - 

2024 27 2701 10 302 0204 2001 31901147 16000000 - 5.000,00

2024 27 2701 10 302 0204 2001 31901133 16000000 - 25.000,00

2024 27 2701 10 301 0129 2534 44905242 16020000 4.036,00 - 

2024 27 2701 10 302 0129 2534 44905208 16020000 15.437,91 - 

2024 27 2701 10 302 0129 2534 33903016 16020000 1.881,51 - 

2024 27 2701 10 122 0129 2534 33903001 16020000 - 21.355,42

TOTAL 1.929.933,40 1.929.933,40

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

15000000 = Recursos Ordinários

15001001 = Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação

15001002 = Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

16000000 = Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde

16020000 = Trans Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manut das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde - Recursos Destinados ao Enfrentamento da Covid-19 no Bojo da Ação 21C0

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 29 de agosto de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 29 DE AGOSTO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

THAISA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SIRIO

SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS
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PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

D E C R E T O  Nº 13.716, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com ful-

cro no art. 1º da Lei nº 4.340, de 26 de abril de 2024, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

271.449,20 (duzentos e setenta e um mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e vinte centavos).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 271.449,20 

(duzentos e setenta e um mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e vinte centavos), na forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

2024 20 2024 04 122 0204 2068 44905199 15000000 134.698,91 - 

2024 20 2024 15 452 0221 2344 33903921 15000000 102.101,09 - 

2024 20 2024 15 452 0220 2069 44905287 15000000 - 236.800,00

2024 20 2024 04 122 0204 2157 33903615 15000000 5.939,00 - 

2024 20 2024 04 122 0204 2002 33903999 15000000 - 5.939,00

2024 28 2801 08 243 0127 1135 33903999 15000000 120,20 - 

2024 28 2801 08 243 0127 1135 33903981 15000000 - 120,20

2024 27 2701 10 302 0204 2209 33903905 16000000 20.000,00 - 

2024 27 2701 10 302 0204 2209 33901414 16000000 - 20.000,00

2024 35 3501 04 122 0221 2344 33903099 17520000 8.590,00 - 

2024 35 3501 04 122 0221 2344 44905299 17520000 - 8.590,00

TOTAL 271.449,20 271.449,20

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

15000000 = Recursos Ordinários

16000000 = Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde

17520000 = Recursos Vinculados ao Trânsito

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 02 de setembro de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 02 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO
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TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

THAISA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

JOSÉ RICARDO FERREIRA

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

D E C R E T O  Nº 13.717, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com ful-

cro no art. 1º da Lei nº 4.340, de 26 de abril de 2024, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

52.000,00 (cinquenta e dois mil reais).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 52.000,00 

(cinquenta e dois mil reais), na forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

2024 27 2701 10 301 0183 2534 44905191 16020000 30.000,00 - 

2024 27 2701 10 122 0129 2534 33903001 16020000 - 30.000,00

2024 26 2601 08 244 0138 2502 33903099 16610000 11.000,00 - 

2024 26 2601 08 244 0138 2502 33903999 16610000 11.000,00 - 

2024 26 2601 08 244 0134 2402 33903303 16610000 - 22.000,00

TOTAL 52.000,00 52.000,00

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

16020000 = Trans Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manut das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde - Recursos Destinados ao Enfrentamento da Covid-19 no Bojo da Ação 21C0

16610000 = Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 03 de setembro de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 03 DE SETEMBRO DE 2024
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FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

THAISA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

D E C R E T O  Nº 13.718, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com ful-

cro no art. 1º da Lei nº 4.340, de 26 de abril de 2024, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

2.000,00 (dois mil reais).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 2.000,00 

(dois mil reais) na forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

2024 22 2201 11 363 0209 2092 33901414 15010010 2.000,00 - 

2024 22 2201 04 122 0204 2184 33901414 15010010 - 2.000,00

TOTAL 2.000,00 2.000,00

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

15010010 = Outros Recursos não Vinculados - Diretamente Arrecadado

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 04 de setembro de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

04 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2024/

HMJ 

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESEN-

TADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE, E A HUMANIZA 

SERVIÇOS MÉDICOS E GESTÃO EM SAÚDE.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo o a sub-rogação 

das obrigações contratuais inicialmente assumidas pela Fundação 

Hospitalar Jorge Elias Miguel para a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, por força da Lei Municipal nº 4.286, de 19 de de-

zembro de 2023, com as alterações da Lei Municipal nº 4.296, de 

16 de fevereiro de 2024; bem como o acréscimo quantitativo, com 

respectivo acréscimo financeiro do Contrato nº 001/2024/HMJ, 

referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-

DA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIAG-

NÓSTICO, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO 

ESPECÍFICO: TOMÓGRAFO 64 CANAIS COMPLETO 

COM SISTEMA DE INJEÇÃO, INCLUINDO INSUMOS, 

MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS, COM 

TROCA E FORNECIMENTO DE PEÇAS, INCLUSIVE OS 

SERVIÇOS ACESSÓRIOS INERENTES A DEMANDA, BEM 

COMO EMISSÃO DE LAUDOS DE TOMOGRAFIA À DIS-

TÂNCIA NO HOSPITAL MUNICIPAL DA JAPUÍBA.

ACRÉSCIMO E VALOR: O valor do presente acréscimo finan-

ceiro é de R$ 290.696,00 (duzentos e noventa mil e seiscentos e 

noventa e seis reais). Tal valor se dá pelo acréscimo quantitativo do 

item 2 do Termo de Referência, conforme solicitação às fls. 705 do 

Processo Administrativo nº 2023032518, que corresponde a aproxi-

madamente 12,43% (doze inteiros e quarenta e três centésimos por 

cento), do valor inicial do contrato. Deste modo, o valor global do 

Contrato que era de R$ 2.339.000,00 (dois milhões e trezentos e 

trinta e nove mil reais) passa a ser de R$ 2.629.696,00 (dois milhões 

e seiscentos e vinte e nove mil e seiscentos e noventa e seis reais).

DOTAÇÃO: A despesa com este termo aditivo, até o fim do pre-

sente exercício financeiro, correrá à conta da seguinte dotação or-

çamentária, assim classificada: Programa de Trabalho nº 27.2702.

10.302.0228.2699.339039.16210000, Ficha nº 20243318, tendo 

sido emitida a Nota de Empenho nº 1369, de 06/08/24, no valor 

de R$ 1.095.416,67 (um milhão e noventa e cinco mil e quatro-

centos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios sub-

sequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respecti-

vas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, Inciso I, alínea “b”, da 

Lei Federal nº 8.666/93.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário de 

Saúde nos autos do Processo Administrativo nº 2023032518.

DATA DA ASSINATURA: 06/08/2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E CONS-

TRUTORA CAESA LTDA

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 005 AO CONTRATO Nº 

157/2022

OBJETO: Constitui objeto do presente termo prorrogação de 

prazo do Contrato nº 157/2022, referente a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGE-

NHARIA PARA ACRÉSCIMO E MODIFICAÇÃO DA ESCO-

LA MUNICIPAL REGINA CÉLIA MONTEIRO PEREIRA - 

MORRO DO CARMO - ANGRA DOS REIS/RJ

PRAZO: A prorrogação do prazo do presente termo será por mais 

180 (cento e oitenta) dias, tendo início em 10/09/2024 e término 

em 08/03/2025.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, §1º inciso II, da Lei nº 

8.666/93

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização do Secretário de Infra-

estrutura e Obras Públicas, através do despacho em 04/09/2024, 

do Processo Administrativo 2022014137 de 17/03/2022.

DATA DA ASSINATURA: 04/09/2024

ANGRA DOS REIS, 04 DE FEVEREIRO DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS
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EXTRATO DA ORDEM DE REINÍCIO Nº 011/2024/SIOP

Pela presente Ordem de Reinício, determinamos que a empresa 

ARAUCÁRIA AR CONDICIONADO LTDA reinicie os servi-

ços do objeto referente ao processo 2023000903 – CONTRATO 

107/2023 - “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE HVAC E 

REESTRUTURAÇÃO ELÉTRICA DA ESCOLA MUNICI-

PAL FREI FERNANDO GEURTSE - MARINAS - ANGRA 

DOS REIS/RJ. A partir de 09/09/2024.

ANGRA DOS REIS, 05 DE SETEMBRO DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 154/2024

ART. 89, § 1º E ART. 95 DA LEI Nº 14.133/21

PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS 

– TURISANGRA E LUPIAN ATACADO E VAREJO LTDA.

OBJETO: Trata-se de contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de fornecimento de refeições leves (Tipo Co-

ffee Break) para os eventos de Oficinas de Capacitação de Estagiá-

rios da Fundação de Turismo de Angra dos Reis/RJ.

VALOR: R$ 7.418,10 (sete mil, quatrocentos e dezoito reais, e dez 

centavos).

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da presente contratação cor-

rerão por conta da Dotação Orçamentária nº 22.2201.04.122.02

04.2184.33903999.15010010, Ficha nº 20241257, Nota de Em-

penho nº 154/2024.

FORMA DE PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias úteis, contados 

da data do protocolo do documento de cobrança na Fundação de 

Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra e obedecido o disposto 

na legislação.

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado nos autos do processo 

administrativo n.º SEI-2024-21000245, devidamente autorizado 

pelo Sr. Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis.

DATA DO EMPENHO: 06/09/2024.

ANGRA DOS REIS/RJ, 06 DE SETEMBRO DE 2024

MARC OLICHON

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS 

PORTARIA Nº 046/2024/FTAR

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE AN-

GRA DOS REIS - TURISANGRA, no uso e gozo de suas atribui-

ções legais, epresentante(s) legal(is)

R E S O L V E :

Art. 1º - º Fica designada a servidora: ROSÂNGELA DE OLIVEI-

RA LIMA, matrícula 3.945, Coordenadora de Pessoal, para exercer a 

fiscalização e acompanhamento da contratação relativa ao Processo n.º 

SEI-2024-21000245, cujo objeto é a “contratação de empresa especia-

lizada na prestação de serviços de fornecimento de refeições leves (Tipo 

Coffee Break) para os eventos de Oficinas de Capacitação de Estagiá-

rios da Fundação de Turismo de Angra dos Reis/RJ”; conforme con-

dições, quantidades e exigências estabelecias no Termo de Referência.

Art. 2º - º Fica designado o servidor: RODRIGO DA SILVA, 

matrícula 10.614, Assistente de Gabinete, para exercer a suplência 

da fiscalização informada no artigo anterior.

Art. 3º - º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS/RJ, 06 DE SETEMBRO DE 2024

MARC OLICHON

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E FUNDA-

ÇÃO CENTROS DE REFERÊNCIA: EM TECNOLOGIAS 

INOVADORAS - CERTI

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº 

005 ao CONTRATO Nº 226/2022

OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo a prorro-

gação de prazo e autorização quanto a alteração do cronograma 

de desembolso ao contrato nº 226/2022, que trata da contrata-
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A T O  Nº 295/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO N° SEI-2024-25000269;

R E S O L V E :

1 – Exonerar, com efeitos a contar de 17 de julho de 2024, do 

Cargo em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 

de Angra dos Reis, lotado no Gabinete do Vereador Carlos Edu-

ardo dos Santos Miler, o seguinte servidor:

PARTE II
Câmara Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

ção de empresa ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS DE ESTUDO 

REALIZADO PELO ESTADO DO RIO DE JANEIRO SOBRE 

A CAPACIDADE DE CARGA DA ILHA GRANDE, CONSI-

DERANDO OS PARÂMETROS ADOTADOS PELO MES-

MO VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE UM SISTEMA DE 

GESTÃO TERRITORIAL E HÍDRICA DA ILHA GRANDE 

– SGTH, DESENVOLVIDO NO CONTEXTO SUSTENTÁ-

VEL, INICIALMENTE CONCEBIDO PARA O GOVERNO 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (SECRETARIA DE ES-

TADO DE MEIO AMBIENTE E INEA).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento art. 57, § 1º, 

inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

PRAZO: A prorrogação do prazo do presente termo será por mais 

90 (noventa) dias, tendo início em 20/08/2024 e término em 

17/11/2024.

AUTORIZAÇÃO: CONFORME SOLICITADO ATRAVÉS 

DE DESPACHO FLS. 1625, DEVIDAMENTE AUTORIZA-

DO PELO SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ILHA GRAN-

DE, CONSTANTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

2022038852.

DATA DA ASSINATURA: 19/08/2024

ANGRA DOS REIS,

06 DE SETEMBRO DE 2024

JANINE AMARAL SANTOS RODRIGUES BITENCORT

SECRETÁRIA EXECUTIVA DA ILHA GRANDE

• ALEX SANDRO DA CONCEIÇÃO, Assessor Parlamentar – 

Símbolo CAP IV-E, matrícula 8313.

2 – A despesa decorrente do presente Ato ocorrerá por conta de 

recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 06 DE AGOSTO DE 2024

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PRESIDENTE


